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LEI MUNICIPAL Nº 3.850/2026 

Autoriza o Município de São Lourenço a firmar 

convênio com o Estado de Minas Gerais, por meio da 

Polícia Civil, visando a reforma e revitalização da 3ª 

Delegacia Regional de Polícia Civil de São Lourenço - 

DRPC. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO/MG, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento nos arts. 64 e 88, VI, da Lei Orgânica deste Município, faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Município de São Lourenço autorizado a firmar convênio com o Estado 

de Minas Gerais, por meio da Polícia Civil, visando o estabelecimento de condições de 

cooperação mútua entre os convenentes, visando a contratação de serviços para a reforma e 

revitalização da 3ª Delegacia Regional de Polícia Civil de São Lourenço - DRPC. 

 

Parágrafo único. Para atender o objeto do convênio a ser firmado e as atividades a 

serem desenvolvidas, serão destinados recursos financeiros por parte do município, mediante a 

contrapartida da ampliação e aprimoramento das atividades desenvolvidas pelo órgão estadual. 

 

Art. 2º O convênio deverá ser celebrado em conformidade com o disposto no art. 184 

da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigo na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 07 de julho de 2026. 

 

 

 

Agilsander Rodrigues da Silva 

Prefeito Municipal 

Em exercício  

 

 

 

 

Antônio Carlos de Almeida dos Reis 

Secretário Municipal de Governo 
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